
ATA NO OO9'2024 DA NONA REUNIÂO OA COMISSÃO DE REDAçÃO E JUSÍIçA DE 2021. AOS 22

dias do mês de maio de 2024, às 11 10, no plenário da Câmara Municipal de Francisco BeltÍáo,

realizou-se a nona reunião ordinária da Comissão de Redação e Justiça, pre§idida pelo Verêador

Oberdan Raul Seretta. Estiveram presentes os membros da comissáo: Vereador Tiago Correa' como

secretário, e Vereador Quintino Girardi, como relatoÍ. O presidênte declarou aberta a reunião com as

palavras: "Com a graça de Oeus e pela grandeza da Pátria, declaro aberte a nona reunião ordináriâ

da comissâo de redâÇão e justiça neste 22 de maio de 2024, às 1 '1:10, no plenário da Câmara Municipal

de Francisco Beltrão." Em seguidâ, colocou em discussão a ata da oitava reuniâo ordinária desta

comissão. Náo havendo manafestações contrárias, a ata foi aprovada por unanimidade. O presidente

solicitou ao secretário que procedesse à leitura dos trabalhos que estavam em peuta neste expediente.

Foram lidos os seguintes projetos e proposiçóes: Projeto de Lel 01112024 de autoria do Poder

Executivo, que ratiflca a redação do contrato dê consórcio público e do estatuto social do Consórcjo

lntermunicipal de Saneamento do Paraná (clSPAR) e autoriza o ingres§o do município Francisco

Beltrào no consórcio. Projeto de Dêcreto 0'1/2024 de autoÍia da mesâ diretora, que concede licenÇa ao

Prefeito Municipal paÍa se ausentar do país e dá outras providências. Projeto de Resolução 01/2024

da mesa diretora, que regulamenta a Lei Fedeal 14129 de 29 de março de 2021 no âmbito do Poder

Legislativo Municipal e dá outras providências. Projeto de Resolução O2l2O24 de autoria da mesa

diretora, que regulamenta a política de proteção de dados pessoais no âmbito da Câmara Municipal

de Francisco Beltráo, bem como institui regras específlcas complementares às no.mas gerais

estabelecidas pela Lei Federal 13709 de 14 de agosto de 2018 (Lei de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD) e dá outras pÍovidências. Emenda Moditicativa O1l2O24 ao Ptojelo de Lei 2112024 de autoria

do Vereador Cilmar Galina, que visa a conscientizaçáo dos alunos da rede pública municipal, estadual

e privada de ensino sobre a importância da doação voluntária de sangue. PÍojelo de Lei 2212024 de

autoria do Verêador Jean Emiliano, que altera o dispositivo da Lei Municipal 485/2021 que institui o

ProgÍama Juro Zero para inslituições jlnanceiÍas e cooperativas de ÇÍédito a empresas e agricultores

afetados economicamente pela pandemia de COVID-1g e dá outras providências. Projeto de Lei

2312024 de autoía do Vereador Jean Emiliano, que altera a Lei Municipal 4054 de 24 de abril de 2013

e dá oúras providências. Após a leitura, iniciou-se a discussáo do Projeto de Lei 01112024 de aulotia

do Poder Executivo. Não havendo maniÍestações, a palavra foi passada ao relator para parecer E voto.

O relator, Vereador Quintino Girardi, declarou que a propositura estava de acordo com as normas de

elaboÍaeáo das leis, e portanto, seu parecer e voto foram favoráveis. O secretário, Vereador Tiago

corÍea, e o presidenle, Vereador oberdan Raul Seretta, acompanharam o relator, totalizando três

CÀnm Münicipâl d€ ljrdncisco Bcltão
laua Tcnentc Cm.rgo,2173 - Coro riarcisoo&hrão Pâ.mÀ

foíe(4ó)260!-ll4l0

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORÊS
Francisco Bêltrão - Estado do Paraná

\



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Francisco Beltráo - Estado do Paraná

votos Íavoráveis. A pÍoposiÉo foi consideÍada apta a ser deliberada em plenário. Seguiram-se

discussóes e votaçóes similares para os demais projetos e emendas: Projeto de Decreto 001/2024,

tamtÉm aprovado com três volos favoráveis. Emenda Modilicativa @112024 ao PÍojeto de Lei

02112024, aprcyada com três votos favoráveis. Pojeto de Resolução 001/2024, aprovado com três

votos Íavoráveis. Projeto de Resoluçáo OO2|2O24, a$ovado com três votos Íavoráveis. Projeto de Lei

02212024, agÍovado com lrês votos favoráveis. Projeto de Lei 02312024, aprovado com tÍês votos

favoráveis. Após a apreciação de todos os projetos e esgotada a pauta, o pr$idente agradecêu a

presença dos membros da comissáo e declarou encêrrada â reuniâo às 11:20.
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